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PARECER

O Projeto de Lei nº 012/2024, de iniciativa do Prefeito
Municipal, estabelece o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde
e Agentes de Combate às Endemias do Município de Montenegro/RS.

A Mensagem Justificativa esclarece que a concessão do piso
salarial profissional nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e
Agentes de Combate às Endemias atende ao disposto no § 9º do artigo
198 da Constituição da República Federativa do Brasil, introduzido pela
Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, e regulamentado
pela Portaria GM/MS nº 2.109, de 30 de junho de 2022.

A CGP apresentou emenda modificativa ao artigo 6º, como
segue:

“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024.” (NR)

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação, com a referida emenda.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de fevereiro de 2024.

Ver. Sergio Souza – PSB Ver. Juarez V. da Silva – PTB
Vice-Presidente 1º Secretário

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Ari Arnaldo Müller
suplente PP

Ver. Paulo Azeredo
PDT

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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